
DECRETO Nº 36.918

REVOGA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 36.860,
DE 05 DE MARÇO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 21040/2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o artigo 2° do Decreto n° 36.860, de 05/03/2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal


